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ATO Nº 489/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, do Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 15/2022, do Primeiro
Secretário, Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar HAYANE KAROLLI BARBOSA ROSENDO COUTINHO, do cargo em comissão de Assessor Adjunto,
Símbolo PL-ADJ, da estrutura da Superintendência de Gestão de Pessoas, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da
Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13, 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº490/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 017/2022, do Primeiro Secretário,
Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar a servidora MICHELLINE FERREIRA DE ALMEIDA CORREA do cargo em comissão de Assistente de
Gabinete, Símbolo PL-AGS, da Estrutura da Primeira Secretaria, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº
12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 491/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 09/2022, do Deputado Erick
Lessa,
RESOLVE: exonerar a servidora ALYNNE TONINI GOMES SILVA, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, NAYARA MORGANA DE ALCÂNTARA ALMEIDA, atribuindo-lhe a gratificação de representação
de 80% (oitenta por cento), a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 492/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 10/2022, do Deputado Erick
Lessa,
RESOLVE: exonerar o servidor JORGE FRANCISCO XAVIER, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo PL-ASC,
nomeando para o referido cargo, RUI DE SIQUEIRA SALES, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº
11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 493/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 001325/2022, do Deputado
Pastor Cleiton Collins,
RESOLVE: exonerar o servidor LUCAS VITOR DE OLIVEIRA BATISTA, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo
PL-ASC, nomeando para o referido cargo, SEVERINO FAUSTO DA SILVA JÚNIOR, atribuindo-lhe a gratificação de
representação de 9,20 % (nove vírgula vinte por cento), a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98,
com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 494/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso XII, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 16/2022, do 1º Secretário
Deputado Clodoaldo Magalhães, 
RESOLVE: nomear ALEXANDRE CARNEIRO DA CUNHA GALINDO, para o cargo em comissão de Assessor Adjunto, Símbolo
PL-ADJ, da Estrutura da Superintendência de Gestão de Pessoas, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº
12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 495/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 018/2022, do Primeiro Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: nomear MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE ALMEIDA para o cargo em comissão de Assistente de Gabinete, Símbolo PL-
AGS, da Estrutura da Primeira Secretaria, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATO Nº 496/22
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 68/2022, do Presidente, Deputado Eriberto
Medeiros,
RESOLVE: exonerar a servidora DANIELE GUEDES MOURA, do cargo em comissão de Assistente Técnico, Símbolo PL-ATE-1, da
Estrutura da Auditoria, nomeando para o referido cargo GEYZON RESENDO DE ARAUJO, a partir do dia 11 de fevereiro de 2022, nos
termos da Lei nº 12.776/05, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.341/14.

Sala Torres Galvão, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente 

Ofício nº 001/2022-LG
Recife, 07 de fevereiro de 2022.

Assunto: Substituição de membro titular.

Senhor Presidente,

Com os cumprimentos de estilo, solicitamos a substituição do Deputado João Paulo Costa (AVANTE) pelo Deputado Diogo Moraes
(PSB), como membro titular na Comissão de Administração Pública desta Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ISALTINO NASCIMENTO
Deputado Estadual/ Líder do Governo

À Sua Excelência o Senhor
Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Indicação Nº 009312/2022
Indico à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Desenvolvimento Agrário de Pernambuco,
Claudiano Martins Filho, e ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, Kaio Maniçoba, a fim de
viabilizar a distribuição de sementes para o município de Salgadinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento
ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Claudiano Martins Filho, Secretário de Desenvolvimento
Agrário de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Jose Soares da Fonseca, prefeito de Salgadinho; à Exma. Sra. Elane Barbosa de Lima Salgado,
Presidente da Câmara Municipal de Salgadinho; ao Exmo. Sr. Antonio Dionisio da Silva Filho, 1° secretário da Câmara Municipal de Salgadinho;
ao Exmo. Sr. Jose Rivaldo de Moura, 2° secretário da Câmara Municipal de Salgadinho; ao Exmo. Sr. Luiz Francisco de Lira, Vereador; ao
Exmo. Sr. Sami da Silva Santos, Vereador; ao Exmo. Sr. José Anderson da Silva Araújo, Vereador; à Exma. Sra. Luzia Flora da Conceição,
Vereadora; à Exma. Sra. Janaína Vieira Dionízio da Silva, Vereadora; ao Exmo. Sr. Josefa Severina da Silva, Vereador; Kaio Maniçoba,
Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Esta indicação visa solicitar a distribuição de sementes para o município de Salgadinho, por meio do Programa de Distribuição de Sementes,
em tempo hábil para o plantio na época adequada, beneficiando os agricultores de base familiar do município acima indicado.
O Programa, executado pelo Instituto Agronômico de Pernambuco (IPA) e vinculado à Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária (SARA),
tem por objetivo fortalecer a produtividade dos agricultores familiares, ampliando o acesso a sementes de qualidade adaptadas para cada
região. A distribuição ocorre através das unidades do IPA e associações parceiras localizadas em mais de 180 municípios.
Considerando a enorme necessidade da população, solicito aos meus excelentíssimos pares que acolham o presente apelo no sentido de sua
aprovação em Plenário.

Sala das Reuniões, em 02 de Fevereiro de 2022.

Eriberto Medeiros
(REPUBLICADA)

Indicação

Ofício

Atos



PARECER Nº 008111/2022
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2425/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES E SUBSTITUTIVO Nº 01/2021,
DE AUTORIA DO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES

PROPOSIÇÕES QUE VISAM ALTERAR A LEI Nº
15.533, DE 23 DE JUNHO DE 2015, QUE
APROVA O PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO -
PEE, A FIM DE INCLUIR DIRETRIZES DE
COMBATE À EVASÃO ESCOLAR E DE
ESTÍMULO À EDUCAÇÃO PROFISSIONAL.
SUBSTITUTIVO PARA INCLUIR NOVAS
DIRETRIZES. COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA
COMUM E LEGISLATIVA CONCORRENTE DOS
ESTADOS PARA DISPOR SOBRE EDUCAÇÃO E
ENSINO (ARTS. 23, V E 24, IX, CF/88).
AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONS-
TITUCIONALIDADE OU DE ILEGALIDADE. PELA
APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2021,
NOS TERMOS DA SUBEMENDA MODIFICATIVA
DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 2425/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, que altera a Lei nº 15.533/2015, que aprova
o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir diretrizes de combate à evasão escolar e de Substitutivo nº 01/2021, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 2425/2021, também de sua autoria, a fim de incluir novas diretrizes àquelas já estabelecidas no projeto original.
As proposições em referência tramitam nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme inciso III, do art. 223, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, limita-se à manifestação sobre
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
As proposições vêm arrimadas no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 205 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
não estando no rol de matérias afetas à iniciativa reservada ao Governador do Estado. Infere-se, portanto, quanto à iniciativa, a
constitucionalidade formal subjetiva da medida.
Da análise do texto do Substitutivo, verifica-se que as alterações promovidas não incidem em vícios de inconstitucionalidade ou de ilegalidade.
Porém, como o projeto original não chegou a ser apreciado por esta Comissão, será feita a análise do Substitutivo como um todo e não só das
alterações ora inseridas.
O projeto tem como objetivo estabelecer diretrizes para combate à evasão escolar no Plano Estadual de Educação – PEE (Lei estadual nº
15.533/2015).
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, a matéria insere-se na competência administrativa comum e legislativa concorrente da União,
dos Estados e do Distrito Federal, relacionando-se à educação, inclusive ao ensino de ciência e tecnologia, conforme previsto na Constituição
Federal, in verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios: […]
[...]

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação ;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]
[...]

IX - educação, cultura, ensino , desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação ;

Atente-se, por sua vez, para a recente evolução de entendimento desta Comissão Técnica na emissão do Parecer nº 4919/2021 ao PLO nº
1390/2020, ocasião em que admitiu a instituição de políticas públicas mediante projetos de iniciativa parlamentar, nos seguintes termos:

(...)

Assim sendo, entendo, no que proponho que este Colegiado passe a seguir, que projetos de iniciativa de parlamentar tratando sobre
instituição de políticas públicas passam a ser aprovados no âmbito desta Comissão – ressalvada eventual incompatibilidade material
– quando

i. não alterem as atribuições já existentes ou criem novas atribuições para órgãos e Entidades do Poder Executivo e

ii. não gerem aumento de despesa para o Poder Executivo,

Desta feita, o Substitutivo em apreço atende aos requisitos constitucionais, uma vez que trata apenas da inclusão, como diretrizes gerais, de
medidas já em vigor no Estado, atinentes ao combate à evasão escolar.
Ademais, o próprio Plano Estadual de Educação, em momentos esparsos, possui mandamentos nesse sentido, os quais cita-se a seguir:

Estratégias: (...)

2.11. Monitorar frequência e nota dos alunos do ensino fundamental, a fim de evitar evasão escolar, articulando esse monitoramento
com o Conselho Tutelar e/ou Ministério Público. (...)

3.8. Garantir bolsas de estudo para estudantes do ensino médio, visando reduzir a evasão e assegurar a permanência na escola.
(...)

8.5. Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceitos e discriminação, criando rede de proteção contra
formas associadas de exclusão.

Logo, percebe-se que o projeto em análise está em sintonia com a legislação estadual em vigor, não comportando qualquer óbice para sua
aprovação.

Entretanto, faz-se necessária a apresentação de Subemenda Modificativa, com o fito de promover melhoria da redação, visto que da forma
como apresentado o substitutivo, há repetição de dispositivos. Logo, tem-se a seguinte subemenda:

SUBEMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2022
AO SUBSTITUTIVO Nº 01/2021 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2425/2021

Modifica o Substitutivo nº 01/2021, de autoria do
Deputado Clodoaldo Magalhães, ao Projeto de Lei
Ordinária nº 2425/2021, de mesma autoria.

Artigo Único. O Substitutivo nº 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária nº 2425/2021, passa a ter a seguinte redação:

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária Nº 2425/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 2425/2021 passa a tramitar com a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de incluir diretrizes
de combate à evasão escolar e de estímulo à educação profissional.

Art. 1º A Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º.......................................................................................
.....................................................................................................

XIII - desenvolvimento de competências cognitivas, atitudinais, procedimentais e operacionais dos estudantes para solução de
problemas e geração de valor; (NR)

XIV - utilização de plataformas, mídias, objetos de aprendizagem e aplicações tecnológicas tendo em vista a inclusão digital
e no mercado de trabalho; (NR)

XV – combate à evasão escolar, com foco em seus principais fatores, promovendo especialmente: (AC)

a) infraestrutura e medidas de apoio social e psicológico, quando possível, necessárias à permanência dos alunos na
escola; (AC)

b) conscientização acerca da importância da conclusão do ensino básico e da educação contínua para o sucesso profissional
e desenvolvimento pessoal; e (AC)

c) conscientização acerca da gravidez na adolescência. (AC)

XVI – fomentar a ampliação de oferta de educação profissional articulada para o ensino básico, com ênfase aos alunos da
Educação de Jovens e Adultos – EJA; (AC)

XVII - integração de adolescentes e jovens em regime de acolhimento ou internação e em regime de privação de liberdade
ou semiliberdade, para que possam ter acesso às ofertas educacionais, visando ao desenvolvimento de competências
profissionais para o trabalho; e (AC)

XVIII – atualização constante dos métodos e do conteúdo de ensino, com objetivo de manter alinhamento entre a educação
e as demandas inerentes ao mercado de trabalho. (AC)

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do disposto no inciso XV, o Estado poderá promover parceria com instituições
públicas, empresas, escolas ou outras entidades da sociedade civil ofertantes de cursos técnicos e de qualificação profissional,
com vistas à inserção dos alunos no mercado de trabalho. (AC)’”

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães,
ao Projeto de Lei Ordinária nº 2425/2021, de mesma autoria, nos termos da subemenda acima apresentada.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros
infra-assinados, é pela aprovação do Substitutivo nº 01/2021, de autoria do Deputado Clodoaldo Magalhães, ao Projeto de Lei Ordinária nº
2425/2021, de mesma autoria, nos termos da subemenda apresentada.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 07 de Fevereiro de 2022

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Isaltino Nascimento João Paulo

Antônio MoraesRelator(a) Joaquim Lira
Diogo Moraes Aluísio Lessa

(REPUBLICADO)

PORTARIA N.º 346/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º 006/2022, do Deputado Aluísio Lessa,
RESOLVE: alterar e cancelar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de
fevereiro de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13,
15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
FRANCISCO JOSÉ QUEIROZ CORRÊA DE OLIVEIRA Assistente Parlamentar/PL-APC 80% 0%
MANOEL BARTOLOMEU DE BARROS Assessor Especial/PL-ASC 95% 42%
NILTON LEMOS FERREIRA JÚNIOR Secretário Parlamentar/PL-SPC 85% 15%
GUSTAVO HENRIQUE ALVES DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC 105% 45%
SIMONE JAQUELINE GUIMARÃES RIBEIRO Assessor Especial/PL-ASC 50% 105,5%
ANA PAULA MOTTA ALVES DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 50% 105,5%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 347/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício nº 004/2022, da Superintendência de Gestão de Pessoas,
RESOLVE: lotar e designar a servidora MARIA MARGARIDA FREIRE NOVAES, matrícula nº 286, para exercer a função gratificada de Chefe
de Expediente, Símbolo PL-EXP, da Estrutura da Superintendência de Gestão de Pessoas, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de janeiro de
2022, nos termos das Leis nºs 13.774/09, 15.161/13 e 15.341/14.

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, de fevereiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Portarias

Parecer
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PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson
Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado Clodoaldo
Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado Rogério Leão;
4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio Fernando; 2ª Suplente,
Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4° Suplente, Deputado Henrique
Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola Cabral; 7° Suplente, Deputado Romero
Albuquerque. Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva; Superintendente-Geral - Maria do Socorro Christiane
Vasconcelos Pontual; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de
Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Superintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo;
Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação
- Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e
Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres Kobayashi; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel
Ely Jobson Bezerra de Melo; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares
de Amorim; Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto
de Moura Cavalcanti Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-
Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior;
Superintendente de Inteligência Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais; Superintendente de Comunicação Social
- Ricardo José de Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Edson Alves Jr.; Editora - Ivanna de Castro;
Repórteres - André Zahar, Gabriela Bezerra, Isabelle Costa Lima e Verônica Barros; Fotografia: Roberto Soares (Gerente
de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Repórteres Fotográficos - Evane Manço, Giovanni Costa,
Jarbas Araújo, Nando Chiappetta e Roberta Guimarães; Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e
Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107.
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BIÊNIO: 1º DE FEV/2021 A 31 DE JAN/2023 DA 19ª LEGISLATURA

MESA DIRETORA:
Deputado Eriberto Medeiros - Presidente

Deputado Aglailson Victor - 1° Vice-Presidente
Deputado Manoel Ferreira - 2° Vice-Presidente

Deputado Clodoaldo Magalhães - 1° Secretário
Deputado Pastor Cleiton Collins - 2° Secretário 

Deputado Rogério Leão - 3° Secretário
Deputada Alessandra Vieira - 4ª Secretária

Deputado Antônio Fernando - 1° Suplente 
Deputada Simone Santana - 2ª Suplente

Deputado Joel da Harpa - 3° Suplente
Deputado Henrique Queiroz Filho - 4° Suplente

Deputada Dulci Amorim - 5ª Suplente
Deputada Fabíola Cabral - 6ª Suplente

Deputado Romero Albuquerque - 7° Suplente

Ouvidor Geral - Deputado Adalto Santos

COMPOSIÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS
GOVERNO

DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO - LÍDER
DEPUTADO DIOGO MORAES - VICE-LÍDER
DEPUTADO TONY GEL - VICE-LÍDER 

OPOSIÇÃO

DEPUTADO ANTONIO COELHO - LÍDER
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA - VICE-LÍDER
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO - VICE-LÍDER

PSB (12)

DEPUTADA LAURA GOMES - LÍDER
DEPUTADO ADALTO SANTOS - 1º VICE-LÍDER
DEPUTADO PROFESSOR PAULO DUTRA - 2º VICE-LÍDER

PP (11)

DEPUTADO CLOVIS PAIVA - LÍDER
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO FILHO - 1º VICE-LÍDER
DEPUTADO JOEL DA HARPA - 2º VICE-LÍDER

PSC (6)

DEPUTADA CLARISSA TÉRCIO - LÍDER
DEPUTADO GUILHERME UCHOA - 1º VICE-LÍDER
DEPUTADO ANTONIO FERNANDO  - 2º VICE-LÍDER

DEM (3)

DEPUTADA PRISCILA KRAUSE - LÍDER
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA - VICE-LÍDER

PT (3)

DEPUTADA TERESA LEITÃO - LÍDER
DEPUTADA DULCI AMORIM - VICE-LÍDER

PSD (2)

DEPUTADO JOAQUIM LIRA - LÍDER 

PL (2)

DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO - LÍDER

PTB (2)

DEPUTADO ÁLVARO PORTO - LÍDER

PRTB (1)

DEPUTADO MARCO AURÉLIO MEU AMIGO - LÍDER

MDB (1)

DEPUTADO TONY GEL - LÍDER

PSOL (1)

DEPUTADA JUNTAS - LÍDER

AVANTE (1)

DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA - LÍDER

PDT (1)

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ - LÍDER

PSDB (1)

DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA - LÍDER 

REPUBLICANOS (1)

DEPUTADO WILLIAM BRÍGIDO - LÍDER 

PC DO B (1)

DEPUTADO JOÃO PAULO - LÍDER

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO TONY GEL MDB - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PSC
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA DEM
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO COELHO DEM
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA AVANTE 
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO PL
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO PTB
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO PL - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO ANTÔNIO COELHO DEM
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PSC
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA AVANTE
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
DEPUTADO TONY GEL MDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO DORIEL BARROS PT
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA DEM
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO FILHO PP
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO PL
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP - PRESIDENTE
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO COELHO DEM
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO ERICK LESSA PP
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO PTB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PSC
DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO PSB
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA PSC
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO TONY GEL MDB

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO ERICK LESSA PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ PP
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO ROGERIO LEÃO PL

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA PSDB
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADA DULCI AMORIM PT
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD - PRESIDENTE
DEPUTADO PROFESSOR PAULO DUTRA PSB - VICE PRESIDENTE
DEPUTADA CLARISSA TÉRCIO PSC
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO REPUBLICANOS

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA PSDB
DEPUTADA DULCI AMORIM PT
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B
DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA AVANTE
DEPUTADA JUNTAS PSOL

6ª COMISSÃO: ESPORTE E LAZER

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA AVANTE - PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO FERNANDO PSC - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA DEM
DEPUTADO PROFESSOR PAULO DUTRA PSB
DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE PP

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA PSC
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO PL
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PSC

7ª COMISSÃO: MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO PSC - PRESIDENTE
DEPUTADA LAURA GOMES PSB - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO PL
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B
DEPUTADO TONY GEL MDB 

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO DORIEL BARROS PT
DEPUTADO PROFESSOR PAULO DUTRA PSB
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO PTB
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

8ª COMISSÃO: AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO DORIEL BARROS PT - PRESIDENTE
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA DEM 
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO PL
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ÁLVARO PORTO PTB
DEPUTADO ANTÔNIO FERNANDO PSC
DEPUTADO FABRÍZIO FERRAZ PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO FILHO PP

9ª COMISSÃO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP - PRESIDENTE
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB - VICE PRESIDENTE
DEPUTADA CLARISSA TÉRCIO PSC
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PP
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA PSDB
DEPUTADO ANTÔNIO FERNANDO PSC

DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B
DEPUTADA LAURA GOMES PSB

10ª COMISSÃO: CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP - PRESIDENTE
DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO REPUBLICANOS - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO FERNANDO PSC
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO PROFESSOR PAULO DUTRA PSB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ÁLVARO PORTO PTB
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE PP
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

11ª COMISSÃO: CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA JUNTAS PSOL - PRESIDENTE
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADA CLARISSA TÉRCIO PSC
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADA DULCI AMORIM PT
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PSC
DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO REPUBLICANOS

12ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ERICK LESSA PP - PRESIDENTE
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO FILHO PP
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO PTB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP
DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ PP
DEPUTADA LAURA GOMES PSB
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB

13ª COMISSÃO: ASSUNTOS INTERNACIONAIS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE PP - PRESIDENTE
DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO PSC

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADO ERICK LESSA PP
DEPUTADA DULCI AMORIM PT
DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA DEM
DEPUTADO WILLIAM BRÍGIDO REPUBLICANOS

14ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO PSB - PRESIDENTE
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA PSDB
DEPUTADA DULCI AMORIM PT
DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADA JUNTAS PSOL
DEPUTADA LAURA GOMES PSB
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

15ª COMISSÃO: SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO FABRÍZIO FERRAZ PP - PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP - VICE PRESIDENTE
DEPUTADO ÁLVARO PORTO PTB
DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ANGELO PSB
DEPUTADO MARCO AURÉLIO MEU AMIGO PRTB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA PSC
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO ERICK LESSA PP
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP

16ª COMISSÃO: ÉTICA PARLAMENTAR 

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO TONY GEL MDB - PRESIDENTE 
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO ERICK LESSA PP
DEPUTADO JOÃO PAULO PC DO B

SUPLENTE: PARTIDO:
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADO FABRÍZIO FERRAZ PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA AVANTE
DEPUTADA JUNTAS PSOL
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP
DEPUTADO ROMERO SALES FILHO PTB

17ª COMISSÃO: REDAÇÃO FINAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO FRANSCISMAR PONTES PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB - VICE PRESIDENTE
DEPUTADA ALESSANDRA VIEIRA PSDB
DEPUTADO DIOGO MORAES PSB
DEPUTADO GUILHERME UCHOA PSC

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO COELHO DEM
DEPUTADO CLOVIS PAIVA PP
DEPUTADA FABÍOLA CABRAL PP
DEPUTADO MARCO AURÉLIO MEU AMIGO PRTB
DEPUTADO WILLIAM BRÍGIDO REPUBLICANOS

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

MESA DIRETORA, LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS E COMISSÕES PARLAMENTARES PERMANENTES
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